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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPORATM N!6/2020
PROCESSO LICITATORIO PMT NO 043/20í9
PREGÃO PRESENCTAL (SRP) PÍrtT N.0í8/2019

O tlUNlClPlO DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival

José Pereira n" 1370, Parque das Feiras,55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o
n'11.256.054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, por meio

de seu Secretário, Sr. Josê Filipe Ângelo Oliveira de Lucena, inscrito no RG sob o n" 7979571

SDSTPE e CPF/MF sob o no 085.634.844-94, nos lemos do que dispóe na Lei no 10.520, de 17

ue lu[ru uc tuuz, é u ucuÍetu Ntu lurpal ll- o.l, uB zo uc sürc tut u uu zutJ! uu r dp uaviru

subsidiária da Lei n.o 8.666, de 2l de junho de í993, e Íace ao resultado obtido no Pregão
Presencial (SRPC) PMT n0 0í8/2019, resolve REGISTRAR 0S PRECOS oÍertados pela

empresa vencedora do certame, a empÍesa A. GALDINO DA PAZ ME, inscrita no CNPJ/MF sob

o n0 08.036.308/0001-07, situada à Rua l/aria PacíÍica, no 55, 55.250-000, Santa Clara,

Sanharó/PE. nesle ato represenlada por setr Representante legal. Sr Adimilson Galdino da

Paz, inscrito no RG sob o no 2509982, e inscrito no CPF/MF sob o n0 250.082.934{0,
obietivando o Íomecimento parcelado e eventuais contratos de fomecimento dos itens abaixo

especiÍicados, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

DO OBJETO E DO VALOR

CLAUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Registro de Preços Corporativo e

eventuais contrataÉes objetrvando o fomecimento parcelado de produtos de limpeza para os

órgáos e entidades que integram a administração pública direta e indireta do município de

Toritama, conforme Termo de Referência constante no Anexo Vl do Edital.

ar irrarr ^t .) /^/i,LÀúOULÁ UE§UltlJrt - vdlul lutdl. Áa I l.lOl,OU tírll4e Írlllr UGíltU E UllEIllA g Ulll l6irl§ t
oitenta centavos), conforme tabela descÍita abaixo:
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llEIrl t^t.Lui,lvt, r,t^^
MEl. ME e EPP
PASTILHA SANIÂRIA -
PEDRA COM 2OG COM

HASTE PúSTICA. AROMA
VARIADO.

UND 11,410

R$ 11.r81,80

IINIDÀDE
MARCN

FABRICANTE
VALOR

uNlrÁRto
VALOR TOTALITEM DESCRTÇÀO

R$ 11.18'1,80DESOLIPO 0,98

CúUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de '12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as

dispostçoes mntdas no ltecreto Munrcrpal n" 34, de 2ô de setembro de 2u19, como nas demars

normas legais pertinentes.

DOS PRAZOS

QUANTIDADE

VALOR ÍOTAI-
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CLÁUSULI QUARTA - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 10 (dez) dias
corridos, contado da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de
Fomecimento ou nota de empenho.

Subclâusula pnmeira - A empresa ficara obngada a trocar o(s) produto(s) que

vie(em) a ser rejeitado(s) por náo atende(em) à(s) especificação(óes) constante(s)

nesta Ata de Registro de Preços Corporativa, sem que isto acanele qualquer ônus à
Administraçao ou importe na relevação das sançóes previstas na legislação vigente. O
prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 24 (vinte quaúo) horas,
Mârôá^,1^ eaaahimanta /la ealiaitoaãa rla tra^a

CLAUSULA QUINTA - Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestiio, órgão gerenciador, a

realizaçÁo do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de

dados para a realizaçáo do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e

administraçâo do Sistema de Registro de Preços Corporativo, conforme o art. 22 do Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro 2019.

CLAUSULA SEXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, a

Prefeitura Municipal de Toritama, nos termos do art. 5o do Decreto Municipal n0. 34 de 26

setembro 2019, deverá:

| - conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados, conforme inciso

vll, art. o uu ueuetu MUt titpat -. J,+ ut zo ue sÉltstf tutÍ., ue zu r v,

ll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalida S

deconentes de infraçoes no procedimenlo licitatório, conÍorme inciso Vlll, art
do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019;

ill - apltcar, garantda a ampla defesa e o mntradrtono, as penalrdades

deconentes do descumpnmento do pactuado na ata de registro de preços ou do

descumprimento das obrigaçóes mntratuais, em relação às suas próprias

contrataçôes, conÍorme o inciso lX, art. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26

setembro 20í9;

iv - autonzar, excepdonal e lustitcadamente, a prorogaçao do prazo preusto

no § 60 do art.20 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019,

5

Subcláusula segunda - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços Corporalrva deverá

ser entregue parceladamente pelo Íornecedor/Contratado, por sua conta, risco e

expensas, nas quantidades solicitadas pelo Orgáo Gerenciador/Contratante, no

Almoxarifado da PreÍeitura de Toritama seouinte endereÇo: Rodovia PE 90, n0 1.540.

no Loteamento Maria José Cordeiro de Melo, Toritama, de segunda à sexta-feira, no

horário das 08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento através do e+nail:
setormmprastoritama@gmail. com.

GERENCIÂMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA
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respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgáo náo

participante.

r.r irrnrl e r.Évlrrr r, A--:^\,Ll{9arlrlrt arE I tlÍra _ v vigdu \lÉl9lllrAUUl PlurllUvEra d§ rlçguurd\,lJlr§ ti lUuU§ U!
procedimentos relativos à revisáo e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as

disposições do Capítulo Vlll do Decreto Municipal no. 34 de 2ô setembro de 2019.

DA UT|L|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS POR ÓRGÃO NÃO PARTTCTPANTES

CLAUSULA OITAVA - A presente Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que náo tenha participado

do certame licitatório, desde que devidamente justiÍicada a vantagem, e mediante anuência do

órgão gerenciador, atendidas as condições previstas no Decreto Municipal n" 34, de 2ô de

setembro de 2019.

CLAUSULA NONA - O Orgão Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal

no. 34 de 26 setembro 2019, somente poderá lazer uso da Ata de Registro de Preços, após a

anuência do Órgão Gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de
Á.-,: - r!',

rrcçu§! u \Jtgau r\au ralt&lpa tc utsvura rnrulrllal u5 [ull§ s qualuuauc§ a Suclll auquxruu§,

enüando documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

CLÁuSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Caberá ao Íomecedor beneÍiciário da ata de registro de
preços, observadas as condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fomscimgnfu rteconente cte arieú0, desde qLre não prc-1uclique 3s athrigaçóes prêsênlês ê

futuras deconentes da ala, assumidas com o Orgáo Gerenciador e 0rgào(s) participante(s), nos

de acordo com o disciplinado no § 2o do arl.20 do Decreto Municipal no. 34 de 2ô setembro de

2019.

CLÁUSULA DÉClttA SEGUNDA - As aquisiçóes ou contrataçóes por cada Orgâo ou Entidade

nao Partcrpante e nao unculada a Aomrntstraçáo Publtca oo Muntctpio de Toritama nao podeEo

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na Ata de Registro de preços para o Orgão Gerenciador e Orgáo(s) Participante(

em consonância com o disposto no §40 do art.20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setem

de2019.

CLÀUSULA DECllrA TERCEIRA - O quantitativo deconente de todas as adesões a Ata de

Regisho de Preços náo excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item

registrado, para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

Orgáos Não Participantes que aderirem, nos termos do § 5" do art. 20 do Decreto Municipal no.

34 de 26 setembro de 20'19.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Após a autorização do Orgão Gerenciador, o Orgão Não

Participante deverá efetivar a aquisiçáo ou contrataÉo solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da Ata, de acordo com o § 60 do art. 20 do Decreto Municipal no.

34 de 26 setembro de 2019.
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CLÁUSULA DÉCIMA SUINTA - Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo Íomecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a

dP[ld9au, uuülit v.lua a álltPta uElli§d c u uu uáuttu u, uti Evc (u€lt§ Pc d Udl]E§ uctJu clttc§ uu

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, iníormando

as oconências ao órgão gerenciador, conÍorme estabelecido no § 70 do aÍ. 20 do Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÂO E FTSCALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS CORPORATTVA

cúUsULA DÉCIMA SEXTA - A Gestáo da Ata de Registro de Preços Corporativa Íicará sob a
responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, através de seu Secretáno,

o Sr. José Filipe Angelo Oliveira de Lucena, conforme o arl.22 do Decreto Munictpal no 34 de 26

de setembro de 20'19.

CLÁUSULA DÉC|ÍúA SÉTilA - A Íiscalização da execução da Ata de Registro de Preços

r,urpurdtlva fiuiira §uu i, rE§lrullsauxuauu,

a) No âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestáo; Secretaria

Municipal de Educaçáo, Ciência e Tecnologia; Secretaria Municipal de Ordem

Social; Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; Secretaria de Obras e
llrhanismo: Serrefaria Ítrtrnicipal de Desenvolvimenlo Frnnômim: e

Procuradoria Geral do Município, atravês da Sra. Bruna da Silva Noronha,

Diretora Administrativa; do Sr. José Augusto da Silva Neto, Gerente de

Almoxariíado; e do Sr. Victor Hugo Pereira Colhado, Assessor Técnico Nível V
(SEPLAG), conjunta ou isoladamente;

b) No ambno da Uompanhra de lransrto e lransporte Urbano, auaves do §r.
Lucas Vinicius Pereira Barbosa, Diretor Administrativo e Financeiro;

c) No âmbito do Fundo Municipal de Saúde, akavés do Sr. Lucivaldo Juliâo

Silva, Coordenador Administrativo, e do Sr. Alisson Nascimento Silva,
f ^^,À^a^À^. ,l^ Íln,inÀa âa r"amnrar aani, rnra al ioalaÀamanla'vw.,,l/,qJ' ww, tu,,s vu

d) No âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social, através da Sra. Bruna

Virgínia da Silva Brasil Barbosa, Diretora Administrativa.

CúUsuLA DÉCIMA OITAVA - Náo obstante a empresa detentora ser a única e exdusiva
responsável por toda execuÉo mntratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem
qualquer forma de reskingir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais amph e

completa fiscalizaçá0, diretamente ou por prepostos designados.

CLÁUSULA DÉclMA NONA - Caberá ao Íiscal da Ata de Registro de Preços Corporaüva:

Subcláusula Unica. A Gestáo dos Contratos provenientes da Ata de Registro de

Preços Corporativa ficará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da

unidade contratante.
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a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

fomecimento;

b) Conhec€r plenamente os termos registrados sob sua fiscaltzaçâo,
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e
seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Orgão

Gerenciador quanto da Detentora;

^\ n^Fl'â^6r ô ra,rnir aa ram ^ F.6à^.t^ áa l-)atantara aam a $aqliàz{a À^ Aà$6irw,.' v y,ePwrtw su

e estabelecer as estratégias da execuçâo do objeto, bem como traçar metas de

controle, fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços

Corporativa;

d) Exiqir da DetentoÍa o Íiel cumprimento de todas as condiÇões registradas e
contratuais assumidas, constantes das dáusulas e demais condiçoes do edital e
respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do

objeto ou modificação da forma de sua execução, em razâo do fato

supervenrente ou oe outro quaiquer, que possa comprometer a aoerencra

registrada e seu efetivo resultado;

f) Reotsar o fomecimento inegular, não aceitando material diverso daquele que

se enconha especiÍlcado no Termo de Referência, Anexo Vl deste Edital, da Ata
rlo Paaiclrn ,lÁ Drê..^c í.nrnnr:riva accim nnmn nÁcontzr nare ^ ^^t o.J^

recebimento;

g) Comunicar por escdto qualquer falta cometida pela Delentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de PreÇos Corporativa

as inegularidades comeüdas passíveis de penalidade, apos os contatos

com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a exe

do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas

deíeitos observados

CúUSULA VrcÉSIMA - Caberá ao gestor da Ata de Registo de Preços Corporaüva:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplica@o das
nonaliáorlac nahivaic nerantinr'ln a dafccl nrÁvir À nalênt^râ

b) Emitir avaliaçáo da qualidade do Íomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas;

5

Írrô.Jrt âdô p.., lDdot
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d) Analisar os relatónos e documentos enviados pelo(s) Íiscal(is) da Ata de

Registro de Preços Corporativa;

-\ rt-^ - -- ^l-;-:-r--r:,,-^É/ rruPur dPxua\áu uv lclrrv\rvl aulrllrll§(lauvd§ P9ru uÉ§uur rPr Írcr rru uá§

cláusulas regiskadas apontadas pelos fiscais da Ata de Registro de Preços

Corporativa;

f) Providenciar o pagamento das Íaturas emitidas pela Detentora, mediante a
observância das exigências registradas e legais:

g) Manter controle atualizado dos pagamentos eÍetuados, observando que o
valor da Ata de Registo de Preços Corporativa náo seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal do conlrato para a adequada observância das dáusulas
regastradas.

RECEBIÍ''lENTO DO OBJETO

CúUSULA V|GÉSIMA PRIMEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa será

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelos flscais da Ata de Registro de Preços

Corporativa descritos anteriormente, para efeito de posterior veriJicação de

conformidade do material com as especifica@es exigidas no Anexo Vl do Edital;

subclausuia segunda - Definrtivamente, pelos tscÍlrs da Ata de Regrstro de Preços

Corporativa descritos anteriormente, após a conferência, verificação das

especificaçoes, qualidade, quantidade dos itens e da conformidade do material

entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CLÁU§ULA,/EÉS!HA SECU!{DA = Todos cs itms de,,erão ser entregues em peíeito estadc c
em plena condição de uso.

DO PAGAÍúENTO

CLÁUSULA YGÉ SIMA TERCEIRA - O Município de Toritama efetuará o paqamento das

faturas referentes ao Íornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços Corporaüva em até

30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protomlo da

Tesouraria, localizada na Avenida DorivalJosé Pereira no '1370, Parque das Feiras, Tontama/PE,

devendo ser apresentadas devidamente atestadas e correhmente preenchidas, sem rasuras.

cúUsULÀ vicÉsiitÀ OuÂRl-Á - Fica assegurado o resBberecrmento oo equiiibrio

econômim{nanceiro inicial do Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a

inúabilidade de sua execuFo.
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Ct-Áusut-l VtOÉStNl QUINTA - Oconendo atraso no pagamento, desde que para lanto a
Detentora náo tenha conconido, de alguma forma, haverá incidência de atualiza$o monetária

sobre o valor devido, pela variação acumulada do lndice Geral de Preços de Mercado (|GP-M).

DAS OBRIGAçOES DA DETENTORA

CúUSULA UGÉSfiA sExTA - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatána a:

o,i rullvucr u llrclrclldt ut duutru uu t clt lr§Pg\rllldvuE§ Y tluóltutáuYul
constantes no Anexo Vl do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açoes, demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de
qualquer de seus empregados e prepestôs, obrigando-se. oulrôssim. pôr

quaisquer responsabilidades deconentes de açóes .judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por forp da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Registro de Preços Corporatrva.

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condi@es da

habrlrtaçao e qualrficaçao exrgrdas na lrcrtaçao.

d) Reparar, mnigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se

verificados vícios, defeitos ou inmneçóes.

e) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão

Gerenciador.

fl Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à peíeita

execuçáo da Ata de Registro de Preços Corporativa.

g) lndicar preposto que se responderá perantê o Orgão Gerenciador

h) Nâo veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente licitaçã o.

DAS OBRIGAçÔES ÓRGÃO GERENCIT\DOR

CLAUSULA VIGESIilA SÉTIMA EÍetuar o pedido de fomecimento em conformidade com a

disuiminação constante no Termo de ReÍerência Anexo Vl do Edital, por meio de Ordem de

Fomecimento (OF) ou nota de empenho.

CLÂUSULA UGÉSmA OrTAVA - Proporcionar todas as Íacilidades necessárias ao bom

a riarreirio rjo ítnrcci[ieiriu desejatiu.

CúUSULA UGÉSIMA NONA - Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelo Órgão Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de Preços.
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CLAUSULA TRIGESIMA - Efetuar os pagamentos nas condiçoes e preços pactuados.

ar Á r rar rr r +nrr.Écur rt,Lrtl,rrr,Lrt I l\lt llrlmrt rÁlElÉlí\â - ftuul I lP.ll ll lal ó E^cLU!í.1U.

CúUSULA TRIGÉstma sgcuHDl - Comunicar à Delentora as inegularidades observadas na

entrega do produto, Íormulando as exigências necesúrias às respectivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANÇOES

CúUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - 0 cometimento de inegularidades na execução desta,

sujeitará o particular à aplicação de sançóes administrativas, nos termos da Lei Federal

10.52012002, com apficaçáo subsidiária da Lei Federal 8.6ô6/93.

cúusulA iRlGÉstMA QuARtA - se a uetentora tnaümpltr as obngaçoes assumtdas, no

lodo ou em parte, Ícará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa, às sançóes

previslas no art.7o da Lei no 10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

l- advertência;

ll - multa, nos seguinles termos:

a) Pelo atraso no fomecimento, em rela@o ao prazo estipulado: í70

(um por cento) do valor do material náo entregue, por dia deconido,

até o limite de 10% (dez por cento) do valor do matenal;

b) Pela recusa em etetuar o tomeomento, caractenzada em dez dias

apos o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor

do material;

c) Pela demora em substituir o material releitado, a contar do
canrrnrln rlia Aa Aata dz nnliÃnacâa Àz raia.r,ân' 20L l{aic nnr ranln\rv5e.,vv v,e gy ,wlvr!,úe, -,v \evrv rvr vv,,s/

do valor do material recr,tsado, por dia deconido;

d) Pela reclsa da Detentora em substituir o material rejeitado,

entendendo-se como recusa a substituição do material náo efetivada

nos cinm dias que se seguirem à data da rejeiçâo: 10% (dez por

cento) do valor do matenal reJeitado;

e) Pelo náo cumpnmento de qualquer condição íxada neste Edital e

não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

conhatado, para cada evento.

lll - rmpedrmento 0e lrdtar e contratar com a Aomlnlstraç4o Dlreta e lndlreta do

Município de Toritama e descredenciamento do MunicÍpio de Toritama e

descredenciamento nos sistemas cadastrais de fomecedores, pelo prazo de até

5 (cinco) anos;
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ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de
documentaÉo legÍtima exigida para o cerlame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

CúUSULA TRIGÉSilA sExIA - Pelos motivos que se seguem, pnncipalmente, a Detentora

estará sujeita às penalidades:

| - oelo descumprimento do prazo do fomecimento:

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para coneção do Íornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não oconer no prazo de '10 (dez)

dias, contado da data da rejeiçá0, devidamente notiÍicada; e

lll - peia neo execuçao do seruço de acordo com as especficaçoes e prazos

estipulados neste Edital.

CLÁUSULA TRcÉSlÍ{A sÉTltuA - Além das penalidades ciladas, a Detentora licará

ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal no I
a nacla;iaraa allarrnÃaov Pwre,,wrve {rw,qYvve,

CúUSULA TRGÉS|MA olTAvA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, Íicando o seu total limitado a 10o/o (dez por cento) do valor contratado, sem
prejuízo de perdas e danos cabíveis.

CLAUSULA TRIGESIMA NONA - Poder-se-á desmntar dos pagamentos porventura devidos à
Detentora as importâncias alusivas a multas, ou eÍetuar sua cobrança mediante insuição em

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra Íorma prevista em lei.

CLÁUSULA QUADRAGÉSh,A - A sanção estabelecrda é de competência exclusiva do Gestor
Ud rttd UC rlegl§UU UÉ rlUW§ UUlpuldUYd, UtsVgllUU ltsÍlletul-lllB U ltsSPCl.tlVU [x ULE§59 lltJ PIdZU

a

Subcláusula Terceira - A autoridade municipal competente, em caso de
inadimplemento da Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das
penalidades relacionadas nos subitens antenores deste Edital.

CLAUSULA TRIGESIMA OUINTA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federal
10.52012002, sem preJuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais
comina@es legais, o fomecedor e/ou prestador de serviços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

r llÂ- -^r^l--- ^ ^^-*-.^.| _ llau \.or(iur or
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de 10 (dez) dias, para a obtenção de sua ratiÍicaçã0, garantida à deÍesa do interessado no

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçâo ser
requerida apm (05) cinco anos de sua aplicaçã0.

CLAUSULA QUADRAGESIMA PRIMEIRA - 0 prazo do impedrmento de licitar será fixado de
acordo mm a natureza e a gravidade da falta cometida.

DA ALTERAçÁO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPORATTVA

CLÂUSULÂ QUÀDRÂGES|iIiÂ SEGUiiDÂ - A Ata de Registiú 'ie PiÉços Coipoiativa po,jeiá

sofrer alteraçoes, obedecidas as disposi@es mntidas no art. 65 da Lei no 8.666/93 e posteriores

alterapes, conforme o § 1" do Art. 10 do Decreto Municipal n'34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula única - Na hipótese de supressáo unilateral, náo se aplica o disposto no
art 65, § 10, ll, da mencionada lei, que di5pôe sohre o limite de 250l., nodendo have.r

supressôes de até 100%, conforme Íaoldade conferida a administração constante no

art. 14 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 20í9.

CúUSULA OUADRAGÉSIúA TERCEIRA - os preços registrados poderão ser revistos em

deconência de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos Dens Íegrstrados, caDendo ao orgao gerensador promover as negocraçoes lunto aos

fomecedores, observadas as disposiçoes contidas no art. 65 da Lei n0 8.666/93, coníorme

disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal no 34, de 2ô de setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉsilrA QUARTA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao
à'^á ãr-r;^â,1^ na mara^Àa 

^^r 
m^iil,^ ê,'^ôá,ÀáiôhlÀ ^ Aa;^ a^^a^i-A^t ^^arn--Á ^ay.vYe P'swev wPe, !e,,,eiru!

fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de

acordo com o estabelecido no art.lô do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primeira - 0s fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos

valores praticados pelo mercado serão liberados do comDromisso assumido, sem

aplicaçâo de penalidade, conforme consta no §10 do art.16 do Decreto Municipal no 34,

de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula segunda - A ordem de classificação dos fornecedores q ue aceitarem

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a dassiícação original

ofenas, em coniormioaoe com o oisposto no §2o oo an.16 oo Decreto iúunicipai n

de 26 de setembro de 20í9.

AS

CLÁUSULA QUADRAGÉSilA QUINTA - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos
preços registrados por motivo superveniente, o órgáo gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto
hlrniainal n0 1ll rla 9A da calamhza da ?ÂtO\

Subcláusula primeira - rcalizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a

inviabilidade de sua execuçã0, na Íorma do disposto no art. 65 da Lei n" 8.666§3;
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Subcláusula segunda - em caso do náo êxito do restabelecimento do equilÍbrio

econômiceÍlnanceiro inicial do regisho de preços, liberar o fomecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocona antes do pedido de fomecimento ou ordem de

-..^--^lJ--l-sçlvllíul, É scllr dlr(lavdu ua pvllÉllruau(i §ti t ullll duÉl a vgtdr.tu€tuÉ ltu§ tuuyuõ ti
mmprovantes apresentados;

Subcláusula terceira - e faflltado à adminishaçâ0, em caso de náo êxito do
restabelecimento do equilÍbío econômico-financeiro inicial do registro de preços, e após
liberar o fomecedor do compromisso assumido. convocár os demais Íomecedores oara

assegurar igual oportunidade de negocia$0.

CLAUSULA OUADRAGESIiIA SEXÍA - A cada pedido de revisáo de preço deverá o
fomecedor comprovar e justiflcar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente,

demonstrando analiticamente a variaÉo dos componentes dos custos devidamente justiÍicada;

CLAUSULA QUADRAGESIIIIA SETIMA - Na análise do pedido de revisáo, dentre outros

critérios, a Administração adotará, para veriícação dos preços constantes dos demonstrativos
que acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a

deliberaçao, o deÍedmento ou indeferimento da altêração solicitada ser instruída mm justiÍicativa

ua e§tuítd tru uttulru ts lllBlruÍrá uu:, lcsl.rcuuvut, uaruulú§, lrála ucurbau ua AulIlltsuariru tK,

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de
preços seráo devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
processuais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSuA olTAvA . E vedarlo ao delentôr rnlenomper o frrncinnamenlo

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sançoes
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista no

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA QUADRAcÉslirA NoNA - Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder

a revogaçao da Ata de Registro de Preços UoÍporativa, medranle publrcaçao na imprensa otcial,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçáo mais vantajosa, nos termos do
parágrafo único do art. í7 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLAUSULA OUINQUAGÊSIMA PRIMEIRA - Se, no intervalo enhe a data de apresentação das
propostas e o termo Íinal de validade da Ata de Registro de Preços Corporativa, deconer período

superior a doze meses, o fornecedor terá o direito a reajuste, adotando-se o índice previsto na

legislação pertinente, salvo na hipótese de renúncia ao reajuste, nos termos do art. 18 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLAUSULA QUINQUAGESIUA SEGUNDA - Havendo qualquer alteraçá0, o órgáo gerenciador

encaminhará ópia atualizada da Ata de Registro de Preços Corporativa aos órgãos
participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - Náo será aceito pedido de revisão com efeilo retroativo.
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DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS CORPoRATTVA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSmA TERCEIRA - O fomecedor terá o seu regisbo cancelado
.l|./.,^^rqudlluu. (Àrr. ry uu lJvultiru rvlullruyal r J+, uE z.u ut §Elvlllulu ut, zu ry,

| - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no

Drazo estabelêcido oela Administracáo. sem iustifcativa aceitável:

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n"

E.ttttj, de 199i1, ou no art. I'da Lei n' 1U.520, de 20u2;

V - Tiver presentes razóes de interesse público, desde que devidamente
motivada, nos termos do art.78, inciso Xll, da Lei 8.666, de í993.

e'.h^rÁ..r,'h -rinaia Â aanaalamanla A6 . 
^iêtr^ 

áa nraanc noc hiaÁlacacsuev.eeeú r.x,r!rs ww ivv,eov vv r,eYvs
previstas nos incisos l, ll, lV e V deve ser Íormalizado por despacho do Órgão

gerenciador, asseguÍado o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula segunda - A comunicaçáo do cancelamento de registros nas hipóteses

Drevistas na subcláusula primeira deve ser feita por publicaÇáo na imprensa oficial,

assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias Úteis.

Subcláusula tercêira - 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro

de preço na oconência de fato superveniente que venha comprometer a peíeita

execu@o mntrafual, desde que comprovada de maneira inequívoca, pnncipalmente

por meio oe provas oocumentars, quaiquer uma oas ntpóteses preüsEs no an. 65,

inciso ll, alínea d, e § 50, da Lei n" 8.666, de 1993.

Subcláusula quarta - A comunicação do cancelamento do regisko de preço

previsto na sublcláusula terceira, deverá ser realizada por conespondência
Àa romÀimontn nrr nrnínnnla i,rnranÁn-ca ^^rrr'^r^v^^tõ nnc arrlnc /nve t/. v.Ywrvt

preços.

Subcláusula quinta - No caso de ser ignorado, inceÍto ou inacessível o endereço do

Íomecedor, a mmunicação será feita por publicação na imprensa oÍicial, considerando-

se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicaçã0.

DAVTNCULAçÂO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSilA QUARTA - O disposto na presente Ata deverá ser executado

fielmente pehs partes, de acordo com as condições avenpdas no Edital do Pregáo Presencial

para Regisiro de Preços supramencionado, que se regerá peia Lei Federai n.' iú.520, rie j7 de

caso

aviso
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julho de 2002, pelo Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se
subsidiariamente a Lei Federal n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes e

regulamenta$es posteriores, além do que mais Íor exigido no Edital e em seus Anexos.

CLAUSULÂ OUINQUAGESIMA QUINTA As especiÍicaçoes técnicas, obrigaçoes e
penalidades constantes no Edilal e Termo de ReÍerência do Pregáo Presencial SRPC n"

018/2019 integram esta Ata de Registro de Preços Corporativa, rndependente de transcriçã0.

DAS DtSPOStçÓES FTNA|S

CLAUSULA QUINQUAGESIMA SEXTA - As questões deconentes da utilização da presente

ata, que náo possam ser dinmidas administrativamenle, serão processadas e julgadas no foro da

Comarca de Toritama/PE, com exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim,.justas e registradas, as partes nam o presente instrumento em 03 (três) vias

I ontama, ,brú"à de 2o2o

PREF

T

DE TORITAMA
ó renciador

\
ôlhraira rla lrr^onal^-Á Eilina

Secretário de nto e Gestáo

A. GALDI PM

Adrmrls

TESTEMUNHAS:qltrru (à&u,1
TES-TEilUr'rHAS

CPF/MF &1.ítt.4,/rt -oc

nDEnrtr.

LJ
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